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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor José Aparecido Batista.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense Senhor José Aparecido Batista.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Trago à consideração deste Parlamento projeto de resolução que visa conceder o Título de Cidadão
Mato-Grossense ao Sr. José Aparecido Batista.

Nascido em Brasilândia do Sul/PR, em 10 de outubro de 1969, José Aparecido mudou-se para o
município de Sinop em 1994, onde construiu sua trajetória familiar e profissional. Empresário no ramo da
construção civil, destacou-se pela geração de empregos, fortalecimento do comércio local e contribuição
direta para o crescimento urbano da cidade.

Reconhecido por sua atuação social e compromisso com a comunidade, foi eleito Vereador nas
Eleições de 2024 pelo Partido Solidariedade, colocando sua experiência profissional a serviço do
desenvolvimento sustentável e do progresso social do município.

O reconhecimento desta Casa Legislativa se justifica pela dedicação ao trabalho, espírito
empreendedor e compromisso com as causas sociais que impactam positivamente a população
mato-grossense.

O homenageado simboliza a força de quem escolheu Mato Grosso para construir sua vida e
contribuir ativamente para o avanço de sua comunidade.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste Projeto de
Resolução.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Março de 2026

 

Silvano Amaral
Deputado Estadual
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